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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br
  

PORTARIA PROGEP Nº 1247, DE 05 DE JUNHO DE 2020

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria R nº 095 de 05 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. em 09
de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de
2020; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23117.032929/2020-48;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Suspender os prazos de validade dos concursos públicos e processos sele�vos
simplificados já homologados em 20 de março de 2020.

Art. 2º Os prazos suspensos voltarão a correr a par�r do término do período de
calamidade pública estabelecido pelo Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Marcio Magno Costa

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 05/06/2020, às
12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2072417 e
o código CRC 8B494339.

 

Referência: Processo nº 23117.032929/2020-48 SEI nº 2072417

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/06/2020
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